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TERMO DE ADESÃO DA ESCOLA AO PROJETO ALUNO MONITOR/SEE
Eu____________________________________________________________________, Diretor(a) da EE_________________________________________________________, manifesto o interesse de participar do Projeto Aluno Monitor da Secretaria Estadual de Educação, indicando os seguintes nomes para compor a equipe de Alunos Monitores da Escola:

NOME DO ALUNO






TURNO  
1-      








Manhã  
2-      








Tarde  
3-      








Noite  

Assinatura 


Data 
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TERMO DE ADESÃO

Nome da Instituição:______________________________________________________

Endereço:___________________________________________________________________

Área de Atividade: ___________________________________

Nome do Voluntário: ______________________________________________________

RG: __________________________  CPF: ______________________________

Endereço:_________________________________________________________________

Referências Pessoais:________________________________________________________

___________________________________________________________________________​

O Trabalho Voluntário a ser desempenhado junto a esta instituição, de acordo com a Lei nº 9608/98, é de atividade não remunerada, com finalidades educacionais e tecnológicas e não gera vínculo empregatício nem funcional, ou de quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e afins.

Trabalho Voluntário na área de: ________________________________________________

Tarefa específica: ___________________________________________________________

Duração: de __________ até ___________ horários: _______________

Resultados esperados: ________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Declaro estar ciente da legislação específica sobre Serviço Voluntário e que aceito atuar como voluntário nos termos do presente Termo de Adesão.

Taboão da Serra, ______ de ____________________ de __________

________________________________

Voluntário

________________________________

Representante da Instituição

Testemunha 1 ___________________________

Testemunha 2 ___________________________
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DECLARAÇÃO


Declaro estar ciente e de acordo que meu filho ___________________________________________ é voluntário na prestação de atividade não remunerada na Escola: ____________________________________________________,

Com finalidade de auxiliar colegas e professores e demais membros da comunidade escolar no uso de tecnologias.


Declaro ainda estar ciente da legislação específica sobre serviço voluntário.

Taboão da Serra, _______ de _________________ de _________

_________________________________________

 Assinatura do Pai ou Responsável.
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Lei nº 9.608/98
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


        Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.
        Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.
Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.2.1998

ANEXO: RESOLUÇÃO SE 143, DE 29-8-2002

Histórico escolar trará também o registro de trabalhos voluntários


Diário Oficial publica Resolução da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo para estimular e reconhecer ações de voluntariado vivenciadas por jovens estudantes sob orientação das equipes escolares.



Diário Oficial


Resolução SE 143, de 29-8-2002.


Dispõe sobre a implementação do Programa Estadual Jovem Voluntário - Escola Solidária
O Secretário de Estado da Educação considerando a necessidade de: 
- valorizar as experiências de relevante caráter social desenvolvidas pelas equipes das escolas estaduais sob a forma de projetos curriculares específicos; 

- estimular e reconhecer as ações de protagonismo e de voluntariado vivenciadas pelos jovens estudantes sob orientação das equipes escolares; 

- incorporar no itinerário escolar desses jovens informações indicativas das experiências vivenciadas mediante o registro nos respectivos documentos escolares, resolve: 

Artigo Primeiro - As atividades de protagonismo e de voluntariado vivenciadas por jovens estudantes, sob a forma de ações ou projetos específicos, planejados e desenvolvidos articuladamente à proposta pedagógica da escola, serão objeto de registro nos documentos de vida escolar daqueles alunos que opcionalmente tenham participado, na conformidade do contido na presente Resolução.

Artigo Segundo - O registro da natureza das atividades a que se refere o artigo anterior, quer direcionadas a práticas sociais, quer à preparação para o trabalho, deverá conter informações sobre o tipo de atividade desenvolvida e o índice de freqüência obtido pelo aluno e constar, como de enriquecimento curricular, em campo específico, no respectivo histórico escolar. 

Parágrafo único - Observada a natureza da ação ou do projeto, em especial quando a atividade desenvolvida pelo aluno pode vir a se constituir em um elemento promotor de sua futura atuação na vida social ou no mundo do trabalho, a escola poderá comprovar a experiência adquirida mediante certificação específica da ação ou do trabalho voluntário realizado pelo aluno, com especificações que explicitem o tipo da atividade executada e a carga horária cumprida. 
Artigo Terceiro - Caberá às Diretorias de Ensino orientar, apoiar e acompanhar junto às unidades escolares o cumprimento do disposto na presente resolução.
Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Autorização

Eu______________________________________________________________________, RG:__________________________, autorizo meu (a)  filho (a)____________________________________________________________, que estuda na EE _________________________________________________________ no período     (  )Manhã (  ) Tarde (  ) Noite, a participar da Capacitação do 2º módulo do Projeto “Aluno Monitor” com duração de 32 horas presenciais, que se realizará nos dias __________________________________ de 2004, das 8 às 17 h.

 Local: Diretoria de Ensino – NRTE, localizada à rua João Slaviero nº 56 Jd Da Glória – Taboão da Serra.

Taboão da Serra, ________ de Setembro de 2006

______________________________________________

                                                       RESPONSÁVEL

_957167670

